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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Licitações e Contratos

 

Carta n.º 114/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 28 de junho de 2022

 

À

XXX

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

 

Ref.: Procedimento Licitatório Eletrônico nº
012/2022 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresas de
engenharia para execução de serviços de
manutenção de calçadas existentes e
adequação  de rotas acessíveis no Distrito
Federal, devidamente especificado no
Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

 

Prezado Senhor,

 

No dia 20 de junho de 2022, a empresa XXX apresentou Ques�onamento a esta Comissão
(89001427), que foi encaminhado à área técnica para esclarecimentos, culminando com a elaboração do
Despacho - NOVACAP/DEINFRA/DIPROJ/SEPROJ (89384485), cuja resposta ao item elencado no referido
Ques�onamento encontra-se abaixo.

 

I - DO QUESTIONAMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA XXX (87966247)

 

"PERGUNTAMOS: A Licitante pode apresentar CAT’s que comprovam a
capacidade prossional/operacional na execução de ARGILA OU BARRO PARA
ATERRO/REATERRO cujas CAT’s na descrição dos itens estejam os serviços de
execução de Escavação de Material de 1ª categoria e de solo de jazidas? Desde
que atendam os quantavos exigidos."

 

II - DA RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA (89384485)

"2. Em atenção ao ques�onamento apresentado no E-mail - Solicitação
(empresa XXX. SEI 89001427) informamos que será considerado o serviço de
Compactação mecânica de solo com compactador, para apresentar na CAT'S
desde que atendam os quan�ta�vos exigidos.

Informamos ainda que, para efeito de conversão de unidades dos serviços
constantes nas CAT's (Cer�dões de Acervo Técnico) apresentadas pelas
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empresas licitantes, nos atestados em que os quan�ta�vos do serviço em m³,
será considerado 20 cm de espessura de aterro."

 

Considerando respondido o ques�onamento, colocamo-nos à disposição para outros
esclarecimentos.

 

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

 

Atenciosamente

 

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do DECOMP/DA

NOVACAP

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 28/06/2022, às 15:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 89711758 código CRC= 11F87285.
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